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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE MONTE ALTO DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Processo nº 1002401-54.2019.8.26.0368 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua 

Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, neste ato 

representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 

98.628, nos autos do Pedido de Recuperação Judicial em referência requerida por 

PALETES MONTE ALTO LTDA – EPP vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência em atenção à decisão de fls. 1452/1456 e com fulcro no artigo 22, II, “c” 

da Lei n° 11.101/2005 apresentar RELATÓRIO INICIAL nos termos a seguir 

aduzidos.  

 

                                       Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2019. 
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RELATÓRIO INICIAL 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Origem:  01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE 

ALTO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo n°:   1002401-54.2019.8.26.0368 

 

Ação:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

Requerente:    PALETES MONTE ALTO LTDA – EPP 

 

Distribuição:    20/08/2019 

 

 

I. DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

1. A Recuperanda ingressou com Pedido de 

Recuperação Judicial em 20/08/2019, com fulcro na Lei nº 11.101/2005, para fins de 

superação da situação de crise econômico-financeira e a manutenção das suas 

fontes produtoras, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

 

2. A Recuperanda iniciou suas atividades com 

denominação social “ITO & PLATINA LTDA – ME” e atuação no ramo de comércio 

varejista de artigos de papelaria, armarinhos e brinquedos. Em 27/08/2008, alterou 

seu objeto social para o segmento de paletes de madeiras reflorestadas 

(pinus/eucalipto), fabricação e reparo de tipos variados de paletes, até o transporte e 

entrega ao cliente.  
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3. A Recuperanda elenca os seguintes pontos como 

causa à crise econômico-financeira: (i) dificuldades ligadas ao ambiente econômico-

institucional vivenciado pelo país (ii) elevadas cargas tributárias; (iii) número elevado 

de obrigações trabalhistas e sociais (iv) inflação; (v) aumento dos preços dos 

insumos (vi) encarecimento dos financiamentos bancários (vi) arresto e bloqueio de 

bens nos autos da ação de execução de título extrajudicial n° 1001486-

05.2019.8.26.0368, em tramite perante a 03ª Vara Judicial da Comarca de Monte 

Alto.  

 

II. DO ENVIO DAS CORRESPONDÊNCIAS - ARTIGO 22, I, “A”, DA LEI N° 

11.101/2005  

 

4. A Administradora Judicial informa que as cartas 

estão em processo de envio, em atenção à regra prevista no artigo 22, I, “a” da Lei 

n° 11.101/2005. 

 

III. DA DILIGÊNCIA REALIZADA NA SEDE DA RECUPERANDA 

 

5. Em 30 de outubro de 2019, a Administradora 

Judicial, por meio do seu preposto, realizou diligência na sede da Recuperanda 

(Rodovia SP-305, KM 15,5, Bairro Rural, Monte Alto/SP), para fins de constatação 

de sua da atual situação.  

 

6. O preposto da Administradora Judicial foi 

recepcionado pelos sócios da Requerente em seu endereço sede, um galpão 

localizado à Rodovia SP-305, KM 15,5, Bairro Rural, Monte Alto/SP, onde se 

encontra o setor administrativo da empresa no qual 02 (duas) funcionária. 

 



 
 

 

Brasil Itália  

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar    Edoardo Ricci Avvocati  

01050-030 - São Paulo  Via Visconti di Modrone nº 8/10  

www.lasproconsultores.com.br  20122 - Milão 

Fone: +55-11-3211-3010   www.edoardoricci.it 

Fax: +55-11-3255-3727   Fone: + 39-02 79 47 65  

   Fax: + 39-02 78 44 97 

72-984.1 LC/RS 4 

7. Os sócios da Recuperanda informaram a perda 02 

(dois) clientes importantes (Grupo Minerva e Louis Dreyfus), bem como a troca de 

contador em julho/2019.  

 

8. A Recuperanda permanece com 15 (quinze 

funcionários ativos e está sendo demanda em 33 (trinta e três) ações trabalhistas.  

 

9. Quanto aos tributos foi informado ao preposto 

desta Administradora Judicial que a empresa está inadimplente em quase R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), porém existe crédito para ser compensado de 

PIS/CONFINS de, aproximadamente, R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais).  

 

10. Afirmaram os sócios da Recuperanda que o 

estoque da empresa é pequena e que a média de faturamento é de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), porém neste mês já faturou R$ 550.000,00 (quinhentos e 

cinquenta mil reais) em decorrência de um novo cliente.  

 

11. Nessa oportunidade, foi assinado o “Termo de 

Diligência – Relatório Mensal” anexo, comprometendo-se a Recuperanda em enviar 

até o dia 30 de cada mês a relação dos seguintes documentos para fins de 

elaboração do Relatório Mensal de Atividades (artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n° 

11.101/2005) (DOC. 01), conforme abaixo: 

 

1) Balanço Patrimonial (formato .pdf);  

2) Demonstração do Resultado do Exercício (formato .pdf); 

3) Balancete de verificação com todos os níveis de contas contábeis com saldos 

comparativos com o mês anterior, em.xls (Excel) com a composição das rubricas do 

Balanço Patrimonial;  
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4) Comunicação simples por e-mail no caso de lançamentos contábeis em meses 

anteriormente disponibilizados com a justificativa da alteração do saldo seguida da 

disponibilização das novas demonstrações; 

5) Composição de estoques; 

6) Detalhamento de movimentação de bens do Ativo Imobilizado. 

7) Demonstração do Fluxo de Caixa conciliado; 

8) Extratos de todas as contas bancárias incluindo correntes e aplicações com sua 

respectiva conciliação;  

9) Relatório financeiro de Clientes e/ou Contas a Receber com a composição dos 

saldos contábeis (em Excel);   

10) Relatório financeiro de Fornecedores e demais contas a pagar com a composição 

dos saldos contábeis (em Excel); 

11) Relatório financeiro com a composição de Empréstimos e Financiamentos (em 

Excel); 

12) Relatório Sintético da Folha de Pagamento (Discriminação de verbas pagas e de 

descontos), com indicação do número de funcionários ativos, afastados, demitidos, 

admitidos, além das respectivas incidências de FGTS, INSS, etc.; 

13) Provisionamento mensal de férias e 13° salário, com indicação do número de 

funcionários em gozo de férias e valores pagos; 

14) Indicar nome dos sócios e valor do pró-labore pago a cada um; 

15) Fornecer cópia de: 

a. Relação de Trabalhadores constantes no arquivo GEFIP/SEFIP - Guia de 

Recolhimento do FGTS e comprovantes de recolhimento; 

b. Guia da Previdência Social – GPS e comprovantes de recolhimento; 

c. Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social; 

d. DARF’s (PIS, COFINS, CSSL, IRPJ, IRPF, etc.), e respectivos 

comprovantes de recolhimento. 

e. Guias de ICMS e comprovantes de recolhimento; 

f. Mapa de apuração do ICMS, PIS e da COFINS; 

g. Documento de Arrecadação de ISS (se aplicável) e comprovante de 

recolhimento.  
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12. Neste mesmo ato o preposto desta subscritora 

constatou o funcionamento da empresa, conforme fotos tiradas na diligência. 
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IV. DOS HONORÁRIOS PROVISÓRIOS  

 

13. A Administradora Judicial apresenta proposta de 

honorários provisórios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais até que 

possa dimensionar a complexidade da causa, sendo que tal valor poderá ser revisto 

de acordo com as condições da Recuperanda. Referido valor já engloba todos os 

prepostos que atuarão pela subscritora. 

 
 
V. DO ENCERRAMENTO  

 

14. Honrada com a nomeação, a Administradora 

Judicial coloca-se à inteira disposição de Vossa Excelência, dos nobres advogados 

da Recuperanda e dos credores, bem como do ilustre representante do Ministério 

Público. 

 

          Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2019. 

 


